
DR. ADOLPHO FlENRIQlJE DE PAUL.A. RATVtOS . 

. Estado de Sâo Paul.o, no uso de suas atribuições ÍegaiH, . ~ 

SABER QUE, a Câmara.Municipal aprovou e ,c::u sancíon.c, e, 
L,.\I .. 

VIH, de que trata o anexo I citado no artigo :Y' da 

tar rt 03 de 13 de agosto de 1993. 

da 

berta com recursos próprios oriundos do orçamenro 

suplementada se necessário. 

ARTIGO .32 · Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, as 
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Adolpho 


